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Na axieo tdado do art. 6 
duís tv1jj  a" par 
on.zaç o do vOloizOntoa e 

curZoso dovea &3 Caixas de 
.p tadorta e Pou,6os for-
mular os podidos do aumento 
do vegalmentou d* sou pesso-
al ato 30 do cbr,t1 do cada. 
ano. 

V1,̀T33 Ú R ÀJ)0J os autoa do prooõeso ufr que 

a Caixa de AposantúdorIrá e ?oneoa do urviçoo tJrbu.noa por 

Conoone o, em fio Claro, uoiioit,a a cate Conselho autorizacZÕ 

para ole ar oø. vonct itos do gerente o do ia  otiaiai: 

cous i rro quo a Caixa no obj riou o d1ipoas.. 

to no art. 6a das 111ntotruções0 para a pad mnizagío, do venat o 

tos e ouros, por ia o uo fox ulou o sou  oc 31 do maio 

de 1913,0, quando o deveria ter  t t& 0 ' abri1; 

RZ80 M o Corme1ho Maci ~ do Tz baflo, om aca-

cao plena, indof rir o podido da caixa. 

Rio de 3sno fr  27 do mrqo de 1%1 

a) I'runcLuco  rbooa do ïozendo Presidente 

a) Jogo:marte  i1J:o 

Fui proaento: a) J. Leonel do Rzondo álvIm  Froouvs.dox'  orai 

ainado cm  '  / 4 t 
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